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AUTÓGRAFO Nº 12/2024 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 71/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Desafeta bem público, autoriza a permuta e dá outras 

providências. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Fica desafetada da condição de bem público uma 

gleba de terras localizada na área institucional da Quadra “09”, do Conjunto 

Habitacional Dib Chaud, de propriedade do Município de Guará, com a 

área abaixo descrita, com as seguintes medidas e confrontações: 

 

MEMORIAL DESCRITIVO: 

“Tem início no ponto P01 situado na Rua Marcos dos Santos Branco, 

distante 41,08m (quarenta e um metros e oito centímetros) do alinhamento 

da Rua Sete de Setembro, daí segue na distância de 17,82m (dezessete 

metros e oitenta e dois centímetros) no alinhamento da citada  Rua Sete de 

Setembro até encontrar o Ponto P02, daí deflete à esquerda e segue uma 

distância de 34,52m (trinta e quatro metros e cinquenta e dois centímetros) 

até encontrar o ponto P03, daí deflete à esquerda e segue uma  distância de 

5,30m (cinco metros e trinta centímetros) no alinhamento da Rua Antônio 

Felisberto Figueiredo até encontrar o ponto P04, daí deflete a esquerda e 

segue em curva com desenvolvimento de 6,21m (seis metros e vinte e um 

centímetros) até encontrar o ponto P05, daí deflete a esquerda e segue uma 

distância de 10,94m (dez metros e noventa e quatro centímetros) no 

alinhamento da Rua Sete de Setembro até encontrar o ponto P06, daí 

deflete a esquerda e segue uma distância de 30,07m (trinta metros e sete 

centímetros) encontrando o ponto inicial da presente descrição, perfazendo 

uma área total de 650,08m² (seiscentos e cinquenta metros e oito decímetros 

quadrados). 

 

Parágrafo único. A área descrita e desafetada na forma deste 

artigo, fica caracterizada como bem dominical, passando a integrar o 

patrimônio alienável do Município. 

 

  Art. 2o O imóvel acima descrito será destinado a negociação 

imobiliária a ser firmada com a Paróquia São Sebastião e Santo Antônio de 

Guará.  

 

  Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.906, de 

05 de agosto de 2020. 
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Câmara Municipal de Guará/SP, 20/02/2024. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

 

 

     Eduardo de Assis Matos 

     1º Secretário 

 

 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 


